
'Pn/cfluNJ de 0ão ]odt docf Campod 

tcftado de 0ao 'Paulo 

LIVRO N..2. FLS. N.!. 

f'UM.ICADO (.-') NO J{YI·-.!1\J 

B:.JL. I,M DO .''-·L:N I· "-.J 

~-• f.o CZ de_Q_; SiL/ 'f O 

DECRETO N9 6964/90 

de 02 de fevereiro de 1990 

Altera a tabela do Perimetro ' 

I, área Centro do Decreto n9 

6893/89 . 

O Pr efeito Municipal de são José dos Cam

pos , usando das atr.tbuições que lhe são conferidas pelo inci s o V, do ar 

tigo 39 do Decreto- Lei Complementar n9 09 , de 31 de dezembro de 1969, e 

na conformidade do artigo 370 da Lei Municipal de 1566 , de 19 de setem -

bro de 1970. 

DECRETA 

Artigo 19 ~ O Decreto n9 6893/89 de 30 de 

Novembro de 1989 , que trata da taôel a de plantões de farmácia s e Droga~ 

rias , fica assim a l terado: 

"Tabela - Perímetro I - Centro 

Grupo Ir - Drogão " 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação r evogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Caro 

pos , 02 de fevereiro de 1990 

-
Registrado e publicado na Divisão de For

alização de Atos,ao segundo dia do mês de f evereiro do ano de mil nove

c e n tos e noventa. 
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